
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

TERMO DE JULGAMENTO

Pedido de Esclarecimento Nº 007 - RETOMADA

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 007

 

1.       Quanto à formatação dos textos especificados no item ‘11.2 Plano de Comunicação Publicitária - Via
Não Iden�ficada’, o subitem 11.2. h) especifica a u�lização de fonte Arial, cor preta, tamanho 12
pontos. Considerando que fontes �pográficas oferecem variações como negrito, itálico, sublinhado e
caixa alta, interpretamos que tais recursos podem ser aplicados ao texto, sem infringir o disposto no
subitem 11.2. j). Esse entendimento está correto?

Resposta: O entendimento está incorreto. Deve seguir o que estabelece o item 11.2 para
apresentação do plano de comunicação.

 2.       Quanto ao Repertório, no tocante à apresentação de peças eletrônicas, conforme especificado no item
11.8.1.2, perguntamos: é permi�da a entrega de duas ou mais peças eletrônicas do Repertório no mesmo
pen drive?

Resposta: Sim, é permi�do.

 3.       Quanto aos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, no tocante à apresentação de peças
eletrônicas, conforme especificado no item 11.10.3. I, perguntamos: é permi�da a entrega de duas ou mais
peças eletrônicas, de ambos os Relatos, no mesmo pen drive?

Resposta: Sim, é permi�do

 4.       Para as assinaturas requeridas em documentos, entendemos que são admissíveis aquelas realizadas via
plataformas de assinatura digital (como Gov.BR, Docusign, entre outras) e por cer�ficado digital. Esse
entendimento está correto?

      Resposta: Sim, está correto. As assinaturas podem ser feitas de forma digital.

 

Paulo Rogério Mendes de Queiroz

Presidente Comissão Especial de Licitação

 

GOIANIA, aos 03 dias do mês de janeiro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por PAULO ROGERIO MENDES DE QUEIROZ, Agente
de contratação, em 03/01/2025, às 07:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
68971867 e o código CRC F30B0E2D.

 

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA -

GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8795.
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